
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 
li A.!' 

LEI N9 601;�5. EM, 06 DE DEZEMBRO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CUSTEAR AS DESPESAS PARA MANUTEN­
ÇÃO DO FÓRUM DESTA COMARCA E DETER­
MINA OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICfPIO DE POCINHOS, ES­
TADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN• 
CIONO A SEGUINTE LEis 

ART. lR - fica o Poder ExecutivD M�nicipal autorizado a 
...:: custear as despesas para manwtenç�o do fÓrum desta Comarca,no montante 

de 03 (três) salários m!nimos mensais. 

Parégrafo Único • Os valores constantes neste artigo,sa-
rãm depositados mensalmeAte pelo Poder Executivo, até o primeiro dia 
Útil de cada mês, em conta baAcária à dispesiçãa da Justiça. 

ART. 22 - fica aberta um crédito Especial no valor de 
RI 5.000,00 (cinco mil reais), para ocorrer com as despesas de qwe tra• 
ta o artigo primeiro. 

ART. 30 - E
9
ta Lei entra em vigor Aa data de sua publica-

ção e os seys efeitos fiAaAceiros com vigência a n1g de janeiro de 
1996 11

• 

ART. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICI Al DE POCINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 

D.6 DE DEZEMBRO DE 1995. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

"A" Prefeitura Municipal de Pocinhos
LEI NQ 601/95. EM, 06 DE DEZEMBRO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CUSTEAR AS DESPESAS PARA MANUTEN­
ÇÃO DO tÔRUM DESTA COMARCA E DETER­
MINA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ES­
TADO DA PARAÍBA; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN• 
CIONO A SEGUINTE LEI& 

ART. lg - tice o Poder Executivo Municipal autorizado a 
custear as despesas para manutenção do rórum desta Comarca,no montante 
de 03 (três) salários mínimos mensais. 

Parágrafo Único - Oe valores constantes neste artigo,ee-
- . 

rao depositados mensalmente pelo Poder Executivo, ate o primeiro dia 
Útil de cada mês, em conta bancária à disposição da Justiça. 

ART. 2Q - rica aberto um crédito Especial no valor r 

RS s.000,00 (cinco mil reais),, para ocorrer com as despesas de que tra:.­
ta o artigo primeiro. 

ART. JQ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção e os seus afeitos financeiros com vigincia a "lQ de janeiro de 
1996". 

ART. 49 
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